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Direito do Consumidor
1. INTRODUÇÃO
O  Direito  só  se  ocupava  com  as  relações  singularmente  consideradas, sendo   recente   a   preocupação  com  as  relações  de  massa  existentes  entre fornecedores  e  consumidores,  a  partir  do  surgimento  da  chamada  relação  de consumo.
Entre as décadas de 50 e 60, do século XX, o crescimento das empresas e
a  sofisticação  dos  produtos  e  dos  métodos  de  produção,  favorecidos  pelo sistema da livre-concorrência entre as empresas e pela multiplicação dos bens
e dos métodos de produção e dos serviços colocados à disposição, tornou claro

e
incontroverso
que
os
consumidores
assemelhavam-se   a   “escravos”   do consumo.
Diante dessa situação, passou-se a reconhecer a figura do consumidor e, sobretudo,
a
sua
vulnerabilidade,
outorgando-lhe
direitos
específicos
– denominados  “proteção  ao  consumidor”.  A  existência  dessa  proteção  não significou, todavia, o reconhecimento de uma autonomia disciplinar, com foros
de cientificidade própria.
Inicialmente,  reconheceu-se o evidente caráter de interdisciplinariedade
da  matéria,  com  regras  de  Direito  Comercial,  Civil,  Penal,  Administrativo, Econômico  e  Processual  convivendo  na  defesa  e  proteção dos interesses do consumidor.
1/2
 
MÓDULO IX
Nesse  sentido,  para  certos  autores,  o  reconhecimento  e  análise  dos
direitos estabelecidos em favor dos consumidores não implicam a aceitação da existência de um Direito do Consumidor, como ramo autônomo do Direito.
Para outros, preferível seria falar-se num “Direito da Produção”, em face
da  circunstância  de  que  a  natureza  daquelas  normas  encerra  um  conjunto  de restrições e de imposições que dizem respeito à atividade produtiva e não ao interesse específico dos consumidores.
Finalmente,  há  autores  que  admitem  a  existência  de  um  verdadeiro
“Direito do Consumidor”, concebido como o conjunto de normas que tem por finalidade a proteção dos consumidores.
Assim  é  que  surgiu  a  Lei  n.  8.078/90,  que  dispõe  sobre  a  proteção  do consumidor. Em seus arts. 1.º, 2.º e 3.º constam as disposições gerais; nos arts.

4.º e 5.º, a política nacional das relações de consumo; e nos arts. 6.º e 7.º, os direitos básicos do consumidor. Sugere-se, desde já, sejam lidos, com atenção, esses dispositivos legais.
